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VOTO
O Senhor Ministro CRISTIANO ZANIN (Vogal): Adoto o bem

delineado relatório já disponibilizado pelo eminente Relator, Ministro
Alexandre de Moraes.

Enfatizo que acompanho integralmente o Relator quanto à
procedência parcial da pretensão punitiva, entendendo incontroversas
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materialidade e autoria quanto aos denunciados Fábio Augusto Vieira,
Klepter Rosa Gonçalves, Jorge Eduardo Naime Barreto, Paulo José
Ferreira de Sousa Bezerra e Marcelo Casimiro Vasconcelos Rodrigues,
contra quem o juízo condenatório é medida impositiva.

De idêntica maneira, entendo impositiva a absolvição de Flávio
Silvestre de Alencar e Rafael Pereira Martins, diante da inexistência de
provas suficientes para a condenação, na forma do art. 386, VII, do
Código de Processo Penal.

Registro que, apesar de meu voto contemplar, originalmente,
divergência em relação a alguns pontos da dosimetria da pena, em
atenção ao princípio da colegialidade e às demais manifestações por mim
já externadas em outras oportunidades, adiro aos termos lançados no
voto do eminente Relator.

O voto de Sua Excelência, adiciono, assimilou igualmente posições
por mim firmadas ao longo de outros julgamentos.

Acompanho o Relator, outrossim, quanto às demais providências
consignadas na decisão.

É o voto.


